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de 27 de janeiro de 2011, ZiLA SiLvA roDriGuES, MASP 
1352468/1, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102781, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, ALLYSoN cAEtANo DA SiLvA, 
MASP 1195624/0, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102779, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, NÚBiA tEixEirA DA coStA, MASP 
1370282/4, para o cargo de provimento em comissão DAD-7 
JD1100342, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, SELmA mAriA DA rocHA mEirE-
LES SANtoS, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100533, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, FrEDErico DE cAStro SimÕES, 
MASP 1132600/6, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100549, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, PEDro ruANo LEocADio DiAS, 
MASP 1249844/0, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100579, de recrutamento limitado, do(a) Secretaria de Estado de 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, FáBio cÉSAr ArAÚJo coStA, MASP 
1371901/8, para a função gratificada FGD-7 JD1100031 do(a) 
Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, ANA cAroLiNA NAScimENto 
DE SouZA, MASP 1205444/1, para a função gratificada FGD-3 
JD1100022 do(a) Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, roSáLiA criStiNA GomES tAccHi, 
MASP 1213590/1, para a função gratificada FGD-1 JD1100150 
do(a) Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, JoSiANE ALESSANDrA DE PAuLA 
SANtoS, MASP 1287368/3, para a função gratificada FGD-9 
JD1100232 do(a) Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, EZiEL BENitES GoNÇALvES, MASP 
1248752/6, para a função gratificada FGD-1 JD1100171 do(a) 
Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a jus-
tificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, atribui a LEo-
NArDo PErEirA JÚLio, MASP 1080175/1, da Subsecretaria 
de Atendimento Socioeducativo, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-1 JD1100074 do(a) Secretaria de Estado de Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a 
justificativa publicada no órgão oficial de 27/01/2017, atribui a 
mAriA APArEciDA mArQuES vAScoNcELoS, MASP 
1343175/4, diretor(a) da Diretoria de Abordagem Familiar e Articu-
lação de Rede Social, a gratificação temporária estratégica GTED-4 
JD1100583 do(a) Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e conside-
rando a justificativa publicada no órgão oficial de 27/01/2017, atri-
bui a ALiNE cHAvES LoPES, MASP 1185942-8, diretor(a) da 
Superintendência de Recursos Humanos, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-4 JD1100052 do(a) Secretaria de Estado de 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e conside-
rando a justificativa publicada no órgão oficial de 27/1/2017, atri-
bui a JANiSE márciA ALExANDrE ZArAttiNi, MASP 
1177803/2, diretor(a) da Diretoria de Gestão Estratégica de Pessoas, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 JD1100410 do(a) 
Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a 
justificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, atribui a 
DiEGo mAiLSoN DA SiLvA corrÊA, MASP 1158486-9, da 

Diretoria de Gestão Operacional, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-4 JD1100414 do(a) Secretaria de Estado de Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e conside-
rando a justificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, atri-
bui a cÍcErA mAiA, MASP 1277580/5, da Diretoria de Parce-
rias, a gratificação temporária estratégica GTED-4 JD1100087 do(a) 
Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e conside-
rando a justificativa publicada no órgão oficial de 27/1/2017, atri-
bui a rAFAEL BArroS BErNArDES DA SiLvEirA, MASP 
1386868/2, da Diretoria de Gestão de vagas e Atendimento Jurí-
dico da Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-1 JD1100089 do(a) Secretaria de 
Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e conside-
rando a justificativa publicada no órgão oficial de 25/01/2017, atri-
bui a ANA cLArA BArroS moNtEiro DE cArvALHo, 
da Superintendência de Recursos Humanos, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-1 JD1100099 do(a) Secretaria de Estado de 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a jus-
tificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, atribui a ANA 
KEYLLA DE oLivEirA NoGuEirA, MASP 1212750-2, da 
Diretoria de Parcerias, a gratificação temporária estratégica GTED-1 
JD1100077 do(a) Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a jus-
tificativa publicada no órgão oficial de 27/1/2017, atribui a cLáu-
Dio FErrEirA DE SouZA, MASP 1146423-7, da Diretoria de 
Monitoramento Estratégico do Sistema Socioeducativo, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-1 JD1100500 do(a) Secretaria de 
Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a 
justificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, atribui a 
ADriANA APArEciDA roDriGuES, MASP 1200656/5, da 
Subsecretaria de Políticas de Prevenção Social à Criminalidade, 
a gratificação temporária estratégica GTED-1 JD1100048 do(a) 
Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a 
justificativa publicada no órgão oficial de 27/01/2017, atribui a 
cArLA LEtÍciA tEixEirA romÃo, MASP 1355413/4, 
da Diretoria de Administração de Pessoal, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-1 JD1100098 do(a) Secretaria de Estado de 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a 
justificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, atribui a 
micHELLE GANGANA DuArtE, da Diretoria de Proteção 
Social da Juventude, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
JD1100061 do(a) Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a 
justificativa publicada no órgão oficial de 27/01/2017, atribui a 
GiSELLE DA SiLvA cYriLLo, MASP 1214923-3, diretor(a) 
da Superintendência de Atendimento ao Adolescente, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-4 JD1100584 do(a) Secretaria de 
Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e con-
siderando a justificativa publicada no órgão oficial de 27/1/2017, 
atribui a NÚBiA tEixEirA DA coStA, MASP 1370282/4, da 
Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-4 JD1100407 do(a) Secretaria de Estado 
de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a 
justificativa publicada no órgão oficial de 27/01/2017, atribui a 
HuGo mAiA ALvES DA coStA, MASP 1257464/6, diretor(a) 
da Diretoria de Monitoramento Estratégico do Sistema Socioedu-
cativo, a gratificação temporária estratégica GTED-4 JD1100586 
do(a) Secretaria de Estado de Segurança Pública .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE trABALHo E 
DESENvoLvimENto SociAL

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
17/01/2017, pelo qual tAtiANE PAtriciA DoS rEiS SAN-
ÇÃo foi nomeado(a) para o cargo Su1100755 do(a) Secretaria de 
Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, a mAriA Do cArmo FErrEirA DA SiLvA, 
MASP 1381839-8, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
Su1100478 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a cLáuDio FErrEirA DE SouZA, MASP 1146423-7, 
a gratificação temporária estratégica GTED-1 SU1100075 do(a) 
Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a BEAtriZ imAcuLADA DA PAZ SouSA, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-3 Su1100047 do(a) Secretaria 
de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a ritA DE cáSSiA SANtANA, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-3 Su1100473 do(a) Secretaria de Estado de 
Trabalho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a GiSELLE DA SiLvA cYriLLo, MASP 1214923-3, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 SU1100079 do(a) 
Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a HuGo mAiA ALvES DA coStA, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-4 Su1100074 do(a) Secretaria de Estado 
de Trabalho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, a EDmArciuS cArvALHo NovAES, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-3 SU1100200 do(a) Secretaria 
de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA HELENA 
cArDoSo, MASP 1390050-1, do cargo de provimento em comis-
são DAD-3 Su1100209 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e 
Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cAroLiNA 
PErEirA SANtoS, MASP 1395865-7, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 Su1100810 do(a) Secretaria de Estado de Tra-
balho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALvimAr 
JoSÉ tito, MASP 667273-7, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 Su1100195 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e 
Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELiSANE DoS 
SANtoS GomES, MASP 1389107-2, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 Su1100196 do(a) Secretaria de Estado de Traba-
lho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALLYSoN cAE-
tANo DA SiLvA, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
Su1100247 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ritA DE cáS-
SiA SANtANA, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
Su1100478 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HuGo mAiA 
ALvES DA coStA, MASP 1257464/6, do cargo de provimento 
em comissão DAD-6 Su1100759 do(a) Secretaria de Estado de Tra-
balho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiSELLE DA 
SiLvA cYriLLo, MASP 1214923-3, do cargo de provimento em 
comissão DAD-9 Su1100095 do(a) Secretaria de Estado de Traba-
lho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SorAiA ALvES 
DE AZEvEDo, MASP 939754-8, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 Su1100835 do(a) Secretaria de Estado de Traba-
lho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iSABELA 
ArAÚJo riBEiro, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
Su1100538 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ZiLA SiLvA 
roDriGuES, MASP 1352468/1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 Su1100562 do(a) Secretaria de Estado de Traba-
lho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GrAZiANE 
viLELA, MASP 1387515-8, do cargo de provimento em comis-
são DAD-3 Su1100185 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e 
Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do 
art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA 
Do cArmo FErrEirA DA SiLvA, MASP 1381839-8, do 
cargo de provimento em comissão DAD-5 Su1100466 do(a) Secre-
taria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANiEL 
DE oLivEirA GooD GoD, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 Su1100567 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e 
Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NÚBiA viEirA 
DE SouZA, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
Su1100544 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BiANcA FEr-
rEirA rocHA, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
Su1100563 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FAGNEr criS-
tiANo rocHA , do cargo de provimento em comissão DAD-4 
Su1100568 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, victor 
EuStAcHio roDriGuES DE ALmEiDA SANtA GEmA, 
MASP 1396092-7, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
Su1100705 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA APArE-
ciDA mArQuES vAScoNcELoS, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 Su1100755 do(a) Secretaria de Estado de Traba-
lho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSAFá LEitE 
DE oLivEirA, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
Su1101140 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EDmAr-
ciuS cArvALHo NovAES, do cargo de provimento em comis-
são DAD-5 Su1100469 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e 
Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cLáuDio FEr-
rEirA DE SouZA, MASP 1146423-7, do cargo de provimento 
em comissão DAD-3 Su1100089 do(a) Secretaria de Estado de Tra-
balho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa tAmYriS DE oLi-
vEirA PErEirA cArDoSo, MASP 1313605-6, da função gra-
tificada FGD-7 SU1100052 do(a) Secretaria de Estado de Trabalho 
e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa, a pedido, nos termos do 
art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EDSoN 
cÂNDiDo BArBoSA JÚNior, MASP 1336740-4, do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 Su1100176 do(a) Secretaria de 
Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, SArA mirANDA BArBoSA, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-5 Su1100478, de recrutamento 
amplo, para dirigir a Diretoria Regional de Salinas do(a) Secretaria 
de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, PoLLYANA GomES BitENcourt, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-6 Su1101054, de recruta-
mento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvol-
vimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, SiLviA mAriA DrumoND rEZENDE, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-6 Su1101048, 
de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e 
Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, tAmYriS DE oLivEirA PErEirA cAr-
DoSo, MASP 1313605-6, para o cargo de provimento em comis-
são DAD-6 Su1101057, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de 
Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, cAmiLA PEDroSA cAmPoS, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-6 Su1101061, de recru-
tamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Trabalho e Desen-
volvimento Social .


